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Artigo Primeiro 
Âmbito 

1. Este Regulamento Eleitoral rege o processo 
para a eleição da Mesa da Assembleia Geral, da 
Direção e do Conselho Fiscal da APCE, conforme 
os artigos Décimo Quarto e Décimo Quinto dos 
Estatutos. 
2. O ato eleitoral decorre em sessão eleitoral da 
Assembleia Geral, com apenas esse ponto na 
ordem do dia, conforme o artigo Décimo Nono dos 
Estatutos. 
 

Artigo Segundo 
Convocatória Eleitoral 

1. A Assembleia Geral eleitoral é convocada pela 
Mesa da Assembleia Geral, para data compreen-
dida nos noventa dias anteriores ou posteriores ao 
completar dos três anos desde a tomada de posse 
dos órgãos sociais em funções, conforme o artigo 
Décimo Quinto dos Estatutos. 
2. A convocatória da Assembleia Geral eleitoral é 
feita por meio de edital na Sede e mensagem de 
correio eletrónico e, quando solicitado pelos inte-
ressados, por aviso postal, respetivamente afixa-
do e expedidos com a antecedência mínima de 
trinta dias, indicando-se o dia, hora e local, con-
forme o artigo Vigésimo dos Estatutos. 
 

Artigo Terceiro 
Caderno Eleitoral 

O caderno eleitoral é constituído pelos Associados 
admitidos até à última Assembleia Geral realizada 
antes do ato eleitoral, e com a quotização regula-
rizada conforme os artigos Nono e Décimo Primei-
ro dos Estatutos. 
 

Artigo Quarto 
Listas 

1. Cada lista deverá apresentar candidaturas 
completas à Mesa da Assembleia Geral, à Direção 
e ao Conselho Fiscal. 
2. As listas são plurinominais e devem apresentar 
os seguintes membros efetivos, conforme os 
artigos Décimo Oitavo, Vigésimo Terceiro e Vigé-
simo Nono dos Estatutos: 
a) Mesa da Assembleia Geral – um Presidente e 
um Vice-Presidente; 
b) Direção – um Presidente e vice-presidentes ou 
diretores, num total ímpar de cinco a onze mem-
bros; 
c) Conselho Fiscal – um Presidente e dois Vogais, 
um destes Revisor Oficial de Contas, associado ou 
não. 
3. Podem ser apresentados suplentes à Mesa da 
Assembleia Geral, à Direção e ao Conselho Fiscal 
até número igual ao dos efetivos, conforme o ar-
tigo Décimo Quinto dos Estatutos. 
 

Artigo Quinto 
Candidaturas 

1. As candidaturas deverão ser entregues, na 
Sede, à Mesa da Assembleia Geral, até quinze dias 
antes da data das eleições. 
2. As listas candidatas deverão apresentar uma 
Proposta de Programa de Atividades para o trié-
nio, que servirá de base aos programas de ativi-
dades anuais da Associação. 
3. As listas indicarão o cargo destinado a cada um 
dos candidatos, referindo o Associado e, no caso 
dos coletivos, o nome do delegado. 
4. Os Associados Coletivos fazem-se representar 
nas listas por delegados, devidamente credencia-
dos, apresentando estes declaração de aceitação 



de candidatura nessa lista, devidamente datada e 
assinada, conforme o artigo Oitavo dos Estatutos. 
5. Os candidatos Associados Individuais deverão 
apresentar declaração de aceitação de candidatu-
ra nessa lista, devidamente datada e 
assinada. 
6. Os candidatos têm, cumulativamente, de cons-
tar no caderno eleitoral e de ter mais de um ano 
de Associado, conforme o artigo Décimo Quinto 
dos Estatutos. 
7. Cada Associado só pode candidatar-se numa 
lista concorrente e apenas a um cargo dos órgãos 
sociais, ainda que com diferentes delegados, con-
forme o artigo Décimo Quinto dos Estatutos. 
8. As listas concorrentes serão designadas pelas 
letras do alfabeto, segundo a ordem da sua acei-
tação. 
9. As listas e respetivos programas são publicita-
dos pela Mesa da Assembleia Geral aos Associados 
até três dias úteis após o final do prazo de entre-
ga de listas, conjuntamente com o boletim de 
voto e impresso para voto por correspondência. 
 

Artigo Sexto 
Funcionamento, Escrutínio e Apuramento  

1. A Assembleia Geral Eleitoral funciona em regi-
me de uma ou mais mesas de voto. 
2. O voto é secreto, existindo um único boletim 
de voto para todos os órgãos a eleger, de que 
constam todas as listas concorrentes. 
3. É atribuído o seguinte número de votos aos 
Associados, conforme o artigo Vigésimo Primeiro 
dos Estatutos: 
a) Associado Coletivo Grande empresa ou institui-
ção – 35 votos; 
b) Associado Coletivo Média empresa ou institui-
ção – 25 votos; 
c) Associado Coletivo Pequena empresa ou insti-
tuição – 15 votos; 
d) Associado Individual – 5 votos; 
e) Associado Jovem – 1 voto; 
f) Associado Honorário – 10 votos. 
4. Os Associados Coletivos votam por meio de um 
delegado, devidamente credenciado, conforme o 
artigo Oitavo dos Estatutos. 
5. Qualquer Associado pode fazer-se representar 
por outro Associado, mediante carta recebida 
pelo correio ou entregue ao Presidente da Mesa, 
pessoalmente, pelo próprio Associado, em que 
esteja mencionado devidamente o representante, 
o dia, hora e local da reunião e a ordem do dia, 
conforme o artigo Vigésimo Primeiro dos Estatu-
tos. 
6. Os Associados podem votar por correspondên-
cia, enviando o respetivo boletim de voto encer-
rado em envelope fechado, dentro de outro enve-
lope que contém o impresso referido no ponto 
nove do artigo Quinto, onde constem nome e as-
sinatura do Associado ou designação e assinatura 
autenticada de representante legal no caso dos 
Associados Coletivos. 
7. A Assembleia Geral eleitoral decorre por um 

período ininterrupto de quatro a dez horas, no 
intervalo compreendido entre as 10:00 e as 20:00 
horas. 
8. As listas concorrentes podem designar um 
representante por cada mesa de voto. 
9. A contagem dos votos e a proclamação de 
resultados, com a elaboração e afixação da respe-
tiva ata, faz-se imediatamente após o encerra-
mento das urnas. 
10. É vencedora a lista com maior número de 
votos. 

Artigo Sétimo 
Tomada de Posse 

1. Os membros eleitos tomam posse nos dez dias 
seguintes ao ato eleitoral. 
2. A posse é conferida pela Mesa da Assembleia 
Geral. 
3. Os Órgãos Sociais cessantes mantêm funções de 
gestão até à posse dos novos órgãos.  


